PROJETO DE LEI Nº__________/2019.

“Estabelece a obrigatoriedade de informação, sobre os motivos e tempo de paralisação de obras públicas no Município de Monte Mor e dá outras providencias”. 
O Vereador EDUARDO BISPO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais com base no art. 26 da Lei Orgânica e o art. 169 inciso IV da Resolução 02/2012, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º É obrigatório à informação pública dos motivos da paralisação de obras públicas no Município de Monte Mor.

Art. 2º Para efeito desta lei considerar-se-á:

I – obra pública: aquela que for objeto de qualquer modalidade de licitação envolvendo a Administração Direta e Indireta na construção, reforma e ou/ampliação de praças, equipamentos e prédios públicos, asfalto e saneamento básico;

II – obra pública paralisada: aquelas definidas no inciso anterior e que estiver com suas atividades interrompidas por mais de 60 (sessenta) dias corridos.
Art. 3º Uma vez iniciada a obra, os motivos da paralisação deverão constar de forma detalhada e de fácil compreensão, incluindo a data de quando as atividades foram paralisadas e devendo permanecer a informação até que haja efetiva retomada dos trabalhos.
Parágrafo único: A informação deverá ser publicada no site da Prefeitura e em seguida enviada para Câmara Municipal via oficio com as informações exigidas no caput, além da data de publicação no site e o endereço do link de acesso ao site.
Art. 4º A empresa responsável deverá colocar placa na obra paralisada, informando os motivos da paralisação, com data em que as atividades foram paralisadas.
I – O não cumprimento de exigência contida no caput deste artigo por parte da empresa contratada ensejará aplicação de multa no valor equivalente 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato firmado com a Administração Direta ou Indireta, aplicando-se lhe em percentual dobrado se reincidente na mesma obra.
Art. 5º O não cumprimento desta lei pela Administração Direta ou Indireta, naquilo que lhes couber, sujeitará os responsáveis às sanções previstas na Lei Federal 12.527/2011 que trata do acesso à informação. 
Art.6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões Vereador Héllio Nemer, 24 de maio de 2019.
EDUARDO BISPO DA SILVA
Vereador – PSDB

JUSTIFICATIVA




Conforme é do conhecimento de todos, hoje em nosso município há 8 (oito) obras sem andamento, vejamos:

1) Asfalto do Bairro Quinhões da Boa Esperança;

2)  Creche do Bairro Quinhões da Boa Esperança;

3) Posto de Saúde do Bairro Jardim Moreira;

4) Campo de Futebol do Bairro Jardim San Remo;

5) Upa do Bairro Jardim Paulista;

6)  Quadra de Esporte do Bairro Jardim Paulista;

7) Praça de Lazer do Bairro Jardim Bela Vista;

8) Asfalto do Bairro Jardim Paviotti II.




Dessa forma, segue a presente propositura, que está amparada no artigo 5º, inciso 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 




Ainda, a Lei Lei nº 12.527, de 2011, mais conhecida por Lei de Acesso à Informação, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal.

 “Art. 3º - Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.”





Diante de tais razões e fundamentos, observa-se que a propositura em questão , está totalmente de acordo ao que se preceitua a Constituição Federal e a Lei de Acesso a informação. Submeto à apreciação dos nobres pares a presente propositura, rogando por sua aprovação em nome da transparência na Administração Pública Municipal.
Sala das Sessões Vereador Héllio Nemer, 24 de maio de 2019.
EDUARDO BISPO DA SILVA
Vereador – PSDB

